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CHEFIA DO GOVERNO:SUMARIO
Bectlficação:

Ao Decreto n.» 163/85, publicado no Boletim Oficial 
n.» 52/85.

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto n.° 48/86:
w.

MINISTÉRTO DOS transportes, COMÉRCIO B 
TURISMO:

Cria mais lugares no quadro de pessoal do Gabinete do 
Ministro Adjunto do Primeiro Ministro.

Decreto n.° 49/86:

Renova a comissão de serviço de Miguel da Costa Mon
teiro, no cargo de Director-Geral do Comércio.

Decreto n." 50/86:

Renova a comissão de serviço de Edgard Chrysóstome 
Pinto, no cargo de Director-Geral do Plano.

Decreto n.“ 51/86:

Aprova o acordo relativo à criação de uma Comissão 
Mista de Cooperação Econômica entre o Governo da 
República de Cabo- Verde e o Governo da República 
do Mali.

Portaria n.» 21/86:

Manda distribuir algumas verbas globais atribuídas à 
Direcção-Geral do Comércio, pelo orçamento vigente.

Chefia do Governo:

Otreocfiv-Gcral da Punção Pública.

MinUtérlo da Jnatiça:

Tribunal de Contas.

Ministério da AdministraçSo Local e Urbanismo: 

Dinccio-Geral da Administração ImUma.Decreto n." 52/86:

Aprova o Protocolo ao Acordo entre o Governo da Repú
blica de Cabe Verde e o Governo da União das Repú
blicas Socialistas Soviéticas sobre a Cooperação Eco
nômica e Técnica. CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.® 53/86:

Determina que os serviços municipais, nos concelhos 
da Praia e de S. Vicente, passem a ser chefiados por 
directeres de serviço.

Decreto n." 54/86:

Cria e extingue lugares no quadro de pessoal do Ins
tituto Caboverdiano de Menores.

Decreto n.” 48/86 

de 19 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Con.stituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. O quadro de pessoal do Gabinete do 
Ministro Adjunto do Primeiro Ministro é aumentado 
de mais os seguintes lugares:

1 assessor......................... ...........................
1 técnico superior de 3.*, 2.* e 1.» clas

ses e principal') .........

Ordem n." 2/86:

Dlfine responsabilidades no quadro do seguimento do 
Encontro de Unificação Ortográfica da Lingua Por
tuguesa.

Grupo III

E. D. C. B• • b
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Accord portant a creation d’une Commission Mixte de 
Cooperatíon Ec^nomíque entre le Gouvernement de Ia 
Répub^ique du Cap-Vert et le Gouvernement de la Répu- 
biique du Malí.

1 técnico (de 3.*, 2.», 1.‘ classes e
principal) ..........................................

1 secretária.................................................
1 continuo.., ........................... ... ...

Pedro Pires — Herculano Vieira — Renato Cardoso.
Promulgado em 4 de Julho de 1986.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDEIS MARIA 

PEREIRA.

G. F, E, D
J
T

PREAMBULE: Le Gouvernement de la République 
du GAP VERT et le Gouvernement de la Republique 
du Mali (ci-dessous appelés «les Parties Contractantes»):

DESIREUX d’étendre et d’améliorer les relations mu- 
tuelles dans le domaine de la coopéiation économique 
sur une base durable et à long terne.

CONVAINCUS de la néccssité d’une coopération dura
ble et effective dans 1’intérêt des deux Etats.

Confirmant leur intérêt dans le renforcement mutuei 
de la coopération.

Sont convenus de ce qui suit;

Ariicle i: Les Parties Contractantes décident de ciéer 
une Commission Mixte (ci-dessous appelés Grande Com- 
mission Mixte) pour faciliter la coopération économique 
entre les deux pays.

Article 2: La Grande Commission Mixte étudicra les 
voies et moyens permettant de proraouvoir la coopera- 
tion économique, et d’assurcr la mise en oeuvre coirecte 
de ses décisions et celles du présente Accord.

Ariicle La composition de la Grande Coramission 
Mixte et le niveau auqucl la reúnion de la Commission 
diot être convoquée seront déterminés par les Parties 
Contractantes.

Ariicle 4: La Grande Commission Mixte déterminera 
les modalités de son fonctionnement. La Grande Cora
mission Mixte créera tant que de besoin des groupes 
de travail pour traiter des problèmes spéciflque qui 
leur seront soumis.

Article 5; La Grande Commission Mixte se reunira à 
la demande de Pune des Parties, alternativement au Cap 
Vert et au Mali.

Article 6: Le présent Accord et sujet à une ratifica- 
tion et entrera en vigueur à la date déchange des Ins
truments de ratification.

Decreto n.“ 49/86 
de 19 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. É renovada a comisssão de serviço de Mi
guel da Costa Monteiro, no cargo dc director-geral do 
Comércio, com efeitos a partir de 10 de Fevereiro último.

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—Arnaldo França.

Promulgado em 4 de Julho de 1986.

Publique-se.
O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n." 50/86 
de 19 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. É renovada, a partii de 9 de Fevereiro 
de 1986, a comissão ordinária de s°rviço do camarada 
Edgar Chrysósiome Pinto, no cargo de d’rcctor geral do 
Plano.

Pedro Pires—José Brilo — Arnaldo França.
Promulgado em 4 de Julho de 1986.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.“ 51/86 

de 19 de Julho

No uso da faculdade confep.dr pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decret.a o seguinte;

Artigo i.° É aprovado, nos termos da alínea gj do n.° 1 
do artigo 75.' da Constituição, o Acordo relativo à 
criação de uma Comissão Mista de Cooperação Econó- 

Governo da República de Cabo Verde e 
o Governo da República do Mali, cujo texto em fran
cês e a respectiva tradução não oficial era português fa- 

parte integrante do presente diploma a que vêm

Article 7: Le présent Accord restera en vigueur pen- 
dant une période de cinq ans, à 1’expiration de laquelle 
continuera automatiquement à rester valable pour de 
nouvelles périodes d’un an chacune, à moins que Pune 
des Parties notifie à Pautre, par écrit, par le canal diplo- 
matique, son intention de mettre fin à PAcíOrd, au 
moins 6 mois avant Pexpiration de toute période.

Article 8: Chaque Partie peut demander par écrit une 
révision ou un amendement d’une Partie ou dc tout 
PAccord.

Toute révision ou tout amendement accepté par les 
Parties Contractantes entrera eu vigueur à sa conclu- 
sion.

mica entre o

zem 
anexos.

Art. 2." Este decreto entra imediatamente em vigor, 
referido Acordo produzirá efeit.-s de conformidade 

com o que nele se estipula.
Pedro pires — Silvino da Luz —José Brito.

e o

En foi de quoi, de soussignés étant diiment mandatés 
par leurs Gouvernement respectifs, on signé le présent 
Accord.

Fait à Bamako, le 3 Mai 1985 eu deux exemplaires 
Français, les deux textes faisaiit égale-

Pomulgado em 4 de Julho de 1986.

Publique-se,
O Presidente da República, ARIST IDES MARIA 

PEREIRA.
originaux en 
ment foi.
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Qualquer revisão ou emenda aceite pelas Partes Con- 
tratrantes entrará em vigor na data da sua conclusão.

Em fé do que os abaixo assinados, estando devida
mente mandatados pelos seus respectivos Governos, assi
naram o presente Acordo.

Feito era Bamako aos 3 dias do mês de Maio de 1985 
em dois exemplares originais em francês fazendo os dois 
textos igualmente fé.

Pelo Governo da República do Mali, Sr. Alioune 
Blondi Beye, Ministro dos Negócios Estrangeiros 
e da Cooperação Internacional.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Sr. João 
Pereira Silva, Ministro do Desenvolv:memo 
Rural.

Pour le Gouvernement de la Republique du Mali 
MA Alioune Blondin Beye, Ministre des Affaires 
Etrangères et de la Coopération Internationale.

Pour le Gouvernement de la Republique du Cap- 
-Vert, M. João Pereira Silva, Ministre du Dévelop- 
pment Rural.

Acordo relativo à criação de uma Comissão Mista de Coo
peração Econômica entre o Governo da República de 
Cabo Verde e o Governo da República do Mali.

Preâmbulo:

O Governo da República de Cabo Verde e o Governo 
da República do Mali (abaixo designados «as Partes Con
tratantes»):

Desejosos de desenvolver e melhorar as relações mú
tuas no domínio da cooperação econômica muna base 
durável e a longo termo;

Conx enciclos da necessidade de uma cooperação durável 
e efectiva no interesse dos dois Estados;

Confirmando o seu interesse no reforço mútuo da 
cooperação.

Acordam no seguinte:

Artigo i: As Partes Contratantes decidem criar uma 
Comissão Mista (adiante designada Grande Comissão 
Mista) p.nra facilitar a cooperação econômica entre os 
dois países.

Artigo 2: A Grande Comissão Mista estudará as vias 
c meios que permitam promover a cooperação econô
mica e as‘:egurar a execução correcta das suas decisões 
e das do presente Acordo.

Artigo 5.- A composição da Grande Comissão Mista e 
o nível a que a reunião da Comissão deve 'er convocada 
serão determinados pelas Partes Contratantes.

Artigo 4: A Grande Comissão Mista determinará as 
modalidades do seu funcionamento. A Grande Comis
são Mista criará, sempre que julgue necessário, gnqaos 
de trabalho para tratar dos problemas especifico; que 
lhes serão submetidos.

Artigo s-' A Grande Comissão Mista reunir-se-a a pe
dido de uma das Partes, altemadamente em Cabo Verde 
c no Mali.

Artigo 6: O presente Acordo está sujeito a rectificação 
e entrará era vigor na data da troca dos instrumentos 
de ratificação.

Artigo 7; O presente Acordo vigorará por um período 
de cinco anos, à expiração do qual continuará automa
ticamente válido por novos períodos de um ano cada. a 
menos que uma das Partes notifique à outra ooi" escrito, 
por via diplomática, a sua intenção de denunciar o 
Acordo, pelo menos 6 meses antes da expiração do pe
ríodo.

Artigo 8: Cada Parte pode solicitar por escrito uma 
revisão ou uma emenda de uma parte ou de todo o 
Acordo.

Decreto n.° 52/86 

de 19 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° É aprovado, nos termos da alínea g) do n.“ 1 
do artigo 75." da Constituição, o Protocolo ao acordo 
entre o Governo da Repúplica de Cabo Verde e o 
Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 
sobre a Cooperação Econômica e Técnica, cujo texto 
em português faz parte integrante do presente diploma 
a que vem anexo.

Art, 2.° Este decreto entra imediatamente em vigor, 
e o referido Protocolo produzirá efeitos de conformidade 
com o que nele se estipula,

Pedro Pires — Silvino da Luz — José Brito.

Promulgado em 4 de Julho de 1986.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Protoco'o de Acordo entre o Governo da República de Csbo 
Verde e o Governo da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas sobre a Cioperação Econômica e Técnica.

o Governo da República de Cabo Verde e o Governo 
da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas,

partindo das relações de amizade existentes entre a 
a República dc Cabo Veide e a União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas,

gtiiando-se pelas disposições do Acordo entre o Go
verno da República de Cabo Verde e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas sobre a coo
peração econômica e técnica, assinado em 6 de Novembro 
de 1976,

concluiram o presente protocolo sobre o seguinte:

Artigo 1.®

Resp-ondendo à solicitação do Governo da República 
de Cabo Verde, o Governo da União das Repúblicas So
cialistas Soviéticas manifesta o seu consentimento de 
prestar assistência na construção do porto de Tarrafal 
na ilha de S. Nicolau.
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ArtigQ 2.* mediante a prestação de serviços pela Parte Caboverdeana 
na reparação e manutenção de barcos soviéticos nos por
tos da República dc Cabo Verde.

O câmbio de rublos em divisa livremente converifvel 
será efectuado segundo a cotação do Banco Estatal da 
URSS aplicada no dia antecedente ao dia do pagamento.

Artigo 7.»

O Governo da União das Repúblicas Socialistas Sovié
ticas autoriza o Banco paro o comércio externo da l^RSS 
e o Governo da República de Cabo Verde autoriza o 
Banco de Cabo Verde a efectuarem o registo e os paga
mentos resultantes do crédito concedido ao abrigo do 
presente Protocolo. Os referidos bancos das Partes dentro 
de mais breve prazo, de qualquer modo antes do inicio 
dos trabalhos, estabelecerão o mecanismo a ser aplicado 
no registo e pagamentos pelo crédito concedido e toma- 
lâo medidas ao seu alcance para uma exacta e oportuna 
realização dos pagamentos sobre o crédito.

Artigo 8.»

Os organismos soviéticos e caboverdeanos competentes 
celebrarão contratos nos quais acordarão os volumes, pia- 
zos, preços e outras condições pormenorizadas de pres
tação da assistência prevista pelo artigo i.° do presente 
Protocolo.

Para prestar assistência prevista no artigo i.° do pre
sente Protocolo, os respectivos organismos soviéticos:

fornecerão à República de Cabo Verde equipamentos 
t materiais de fabrico soviético;

enviarão especialistas soviéticos à República de Cabo 
Verde.

Artigo 8.®

A fim de prestar assistência prevista no artigo i.» do 
presente Protocolo, os respectivos organismos da Repú
blica de Cabo Vertle:

realizarão com os seus próprios meios e por sua conta 
os trabalhos de construção e montagem necessários, for
necerão materiais disponiveis; abastecerão a obra em ener
gia eléctrica e água, farão construção das instalações 
auxiliares e comunicações externas;

garantirão a obtenção das licenças de importação, o 
cumprimento de todas as formalidades alfandegárias, in
cluindo o pagamento de direitos, impostos e outras co
branças que possam ser aplicadas aos equipamentos e 
materiais fornecidos da URSS, efectuarão a descarga dos 
equipamentos e materiais dos barcos, bem como o seu 
transporte e seguro do porto de descarga até ao local 
de execução dos trabalhos.

Artigo 9.»

No tocante a qualquer outro que não esteja estipulado 
no presente Protocolo serão aplicadas as respectivas dis
posições do Acordo entre o Governo da República de 
Cabo Verde e o Governo da União das Repúblicas So
cialistas Soviéticas sobre a cooperação econômica e téc
nica de 6 de Novembro de 1976.

Artigo 10.®

O Presente Protocolo entra em vigor no dia da sua 
assinatura.

Feito na Praia, 30 de Janeiro de 1986 em dois ori
ginais, cada um nas línguas russa e portuguesa, fazendo 
ambos os textos igualmente fé.

Por encargo do Governo da República de Cabo 
Verde, Osvaldo Lopes da Silva, Ministro dos 
Transportes, Comércio e Turismo.

Por encargo do Governo da União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas, Nicolai /. Serio^íine, Em
baixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
URSS.

Artigo 4.®

Para os efeitos de amortização das despesas dos orga
nismos soviéticos relacionadas com a prestação da assis
tência prevista no artigo t." do presente Protocolo, o 
Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 
concede ao Governo da República de Cabo Verde 
crédito no valor de até 2 milhões de rublos à razão de 
3% do juro anual.

um

Artigo 5.®

O Governo da República de Cabo Verde amortizará 
as partes do crédito previsto pelo artigo 4.° do presente 
Protocolo utilizadas em cada ano em anuidades iguais 
pagas em 10 anos, começando os pagamentos dois anos 
depois do ano de utilização da respectiva parte do cré
dito e efectuando os pagamentos antes de 31 dc janeiro 
de cada ano do pagamento.

O juro sobre o crédito será contado desde a data de 
utilização da respectiva parte do crédito e será pago no 
primeiro trimestre do ano que segue depois d.) ano de 
contagem deste juro. O último pagamento do juro será 
efectuado simultâneamente com o último pagamento de 
amortização da dívida principal de crédito.

A data de utilização do crédito concedido para o pa
gamento dos equipamentos e materiais será considerada 
a data do conhecimento e para o pagamento das despe
sas resultantes de envio dos- especialistas soviéticos — a 
data da factura.

Decreto n.° 53/86 
de 19 de Julho

A complexidade das tarefas e responsabilidades que 
impedem sobre os serviços municipais nos comelhos da 
Praia e S. Vicente obriga a que o funcionamento dos 
respectivos Secretariados Administrativos seja adequado.

Com efeito, os Municípios da Praia e de S. Vicente 
são grandes concentrações urbanas que albergam a sede 
de instituições e serviços importantes. Por isso, gerem 
recursos humanos, técnicos e financeiros em quantidades 
e qualidades superiores aos dos restantes concelhos e in
tervém na resolução de problemas mais complexos e 
exigentes.

Artigo 8.®

A amortização do crédito previsto pelo artigo 4.® do 
presente Protocolo e o pagamento do juro contado sobre 
o mesmo serão efectuados pelo Governo da República 
de Cabo Verde em divisa livremente convercívd para 
as contas do Banco para o comércio externo da URSS 
em terceiros países segundo as instruções do último c/ou
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Posto isto;

Considerando a urgência na criação das bases legais 
para o funcionamento adequado dos serviços municipais 
nesses concelhos;

Até à regulamentação da matéria no âmbito da Lei de 
Administração Municipal ora em preparação.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da Cions- 
tituição da República, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.”—1. Nos concelhos da Praia e S. Vicente 
os serviços municipais passam a ser chefiados por direc- 
tores de serviços.

2. O número e a designação dos serviços serão estabe
lecidos por deliberação municipal, sujeita à aprovação 
da tutela.

Art. 2.® Compete ao director de serviço:

a) Dirigir todos os serviços sob sua responsabilidade
a superintender nos actos neles praticados e no 
pessoal a eles afecto;

b) Assegurar o cumprimento das deliberações muni
cipais e das decisões do Delegado do Governo 
quando incumba aos serviços sub sua direcção;

c) Submeter a despacho do Delegado do Governo
devidamente instruídos e informados os assun
tos que dependam da resolução deste;

d) Propôr ao Delegado do Governo tudo o que seja
do interesse do município ou dos serviços a seu 
cargo;

e) Prestar ao Delegado do Governo contas da sua
gestão nos termos e prazos por este estabe
lecidos;

f) Participar na elaboração dos planos de acção mu
nicipal;

g) O mais que lhe for cometido por lei ou delibera
ção municipal ou pelo Delegado do Governo.

Art. 3.° O Delegado do Governo assume a re.sponsabi- 
lidade das funções cometidas ao secretário administra
tivo, podendo delegar nos directores de serviço a prática 
de actos relativos ao seu exercício.

Pedro Pires—Tito Ramos — Renato Cardoso.

Promulgado em 9 de Julho de 1986.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

16 Técnicos profissionais de 2,® nível (prin
cipal, 1.", 2.'' e 3.» classe)..........................

3 Técnicos auxiliares (principal. 1.". ' e
3.' classe) ..........................................

1 Director .........................................................
1 2." oficial.........................................................
2 Serventes..........................................................
2 Cozinheiros (l.“ e 2."')................................
4 Lavadeiras ..........................................
2 Condutores-auto de ligeiros de (1.‘‘ 2.»' 

e 3.'' classe) .................

J. K.. L, N

L, M, N, Q 
F, E, C

N
U
U

T, U

Q. R. S

Art. 2.°. .São extintos o.s seguintes lugares;

7 3.°^ oficiais ................................................
8 Escriturários-dactilógrafos..................

Pedro Pires — Irineu Gomes — Arnaldo França — Re 
nato Cardoso.

Promulgado em y de Julho de 1986.

Publiquc-sc.

O Presidente da República, ARISTIDE.S MARIA 
PEREIRA.

Q
T

Ordem n." 2/86

No quadro de um processo desencadeado desde os 
finais do século passado, agregando inicialmente, Por
tugal c o Brasil e mais recentemente, os novos jraíse.s 
africanos de língua portuguesa, realizou-se no Rio de 
Janeiro, cm Maio pasSado, o Encontro dc Unificação 
Ortográfica da Língua Portuguesa.

Durante o referido Encontro foi adoptado o texto de 
um Acordo Ortográfico, o qual foi apresentado ao Go
verno pelos canais competentes;

Posto isto.

Com o objectivo de criar as condições indispensáveis 
a uma tomada de posição definitiva pelo Governo a res
peito da questão, o Conselho de Ministros, conforme 
deliberação tomada em sua sessão ordinária de 
Junho de 1986, decide o seguinte:

.Vrtigo 1.”—1. Fica o Ministério da Inlormação, Cul
tura e Desportos encarregado de coordenar e acompa- 
nliar todas as acções a desenvolver no quadro do segui- 
1 lento do Encontro de Unificação Ortográfica da Língua 
Portuguesa do Rio de Janeiro.

2. No exercício das referida.s funções o Ministério 
da Informação, Cultura e Desportos actuará cm estreita 
articulação com o Ministério da Educação.

Art. 2.®—1. É criada uma Comissão incumbida de 
analizar todas as implicações do Acordo Ortográfico e 
de apresentar um programa de acções indispensáveis ã 
sua efectiva aplicação, incluindo os pressupostos para a 
sua recepção na ordem interna.

2. A Comissão ora criada é integrada pelo Director- 
-Gcial da Cultura que preside, e por representantes dos 
seguintes departamentos, nos números adiante indicados:

Ministério da Educação — 3.
Ministério da Informação, Cultura e Desportos —3.
Ministério dos Negócios Estrangeiros
Ministério da Justiça—1.

19 dc

Decreto n.® 54/86 

de 19 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. No quadro do Instituto Caboverdiano 
de Menores, são criados mais os seguintes lugares;

Instituto Caboverdiano de Menores

Letras

4 Técnicos (principal, 1.», 2.‘' e 3.”" classes) 
6 Técnicos profissionais de 1.® nível (prin

cipal, 1.», 2.» e 3.* classe)

D, E, F, G
1.

G, I, J, L



N.* 29 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —19 DE JULHO DE 1986292

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO

3. Integrara ainda a Coraissão individualidades de re
conhecido raérito nas áreas abarcadas pelo Acordo, era 
número até cinco a designar pelo membro do Governo 
competente em razão da matéria.

4. Os representantes dos departamentos referidos no 
número 2 serão designados pelo Ministro respectivo.

5. Sempre que necessário, a Comissão poderá ainda 
propor a colaboração de quaisquer entidades públicas ou 
privadas, cujo concurso se mostre indispensável ao cum
primento das suas funções.

Secretaria de Estado 
do Comércio e Turismo

Direcção-Geral do Comércio

Portaria n.* 21/86 
de 19 de Julho

Tornando necessário proceder à distribuição de algu
mas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral do Co
mércio, pelo orçamento do ano em curso;

Sob proposta da Direcção-Geral do Comércio ouvido 
previamente o Ministro Adjunto do Mimsrro das Fi
nanças;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado do Comércio e Turismo, o seguinte:

Artigo i.“ As verbas globais da tabela de despesa 
ordinária do orçamento vigente, atribuídas à Direcção- 
Geral do Comércio, são distribuídas á Direcção Regio
nal do Comércio, em S. Vicente, como a seguir se discri
mina, depois de deduzidos os 10% da reserva legal.

Capítulo 2.“,, divisão 4.'':

Art. 3.°— 1. No prazo de 60 dias a contar da sua ins
talação, a Comissão apresentará ao Governo para apro
vação o respectivo plano de trabalho e as condiçeies con
sideradas indispensáveis para a sua implementação.

2. É fixado em seis meses a contar da aprovação do
conclusãoreferido plano de trabalho, o prazo para a 

das tarefas que são cometidas à Comissão na presente 
Ordem.

O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

-ofo-

CHEFIA DO GOVERNO
—• Bens duradouros — Oui 1 os ....................
—Bens não duradouros’ — Combustíveis e 

lubrificantes ................................... ... ...
— Bens não duradouros — Consumo de Se

cretaria ............................................................
—Bens não duradouros — Outros .........
— Aquisição de serviços — Encargos das ins

talações ............................................................
— Aquisição de serviços — Locação de

bens ..................................................................
— Aquisição de serviços — Transportes e

comunicações..................................................
Aquisição de serviços—Não especificá-

lo OOOÍOOl21
23

15 OOOÇOO
Secretaria-Geral do Governo 

Rectificação

Por ter saído inexacto, rcctificã-sc nos termos seguinte» 
o Decreto n.® 163/85, publicado no Boletim Oficial n.» 
52/85, de 30 de Dezembro de 1985:

A anteceder o n.° 2 do artigo 8.*;

onde se lé:

O» encargos resultantes de bonificações dos em-
presti-dos pelo Eatado.

Deve ler-se:

Os encargos resultantes de bonificação dos empré»- 
timos municipais serão suportados pelo Te
souro.

No artigo 9.®, n.® 2:

Onde se lè:

«avariação»

Deve ler-se:

((variação»

Na alínea 1) do quadro anexo:

Onde se lê:

(dotes».

Deve ler-se:

(dotas»

Secretaria-Geral do Governo 11 de Julho de 1986.—O 
Secretário-Geral, substituto, Edeltruies Rodrigues Pires 
Neves

26
3.1 OOOfOO 
10 000$0027

28
l.ãOOOÍOO

29
60 000$00

30
30 000$00

31
llOOOiOO 
4 000’'00

dos
44.4 — Seguros de material .........

Art. 2.® A Repartição de Finanças de S. Vicente lica 
autorizada mediante a apresentação dos competente® jus
tificativos, cumpridas as formalidades legais, a proceder 
à liquidação e pagamento das despesas que forem efec- 
tuadas por conta das verbas distribuídas à Direcção 
Regional do Comércio, em S. Vicente.

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo, 24 de 
Junho de 1986.— O Secretário de Estado, Virgílio Fer
nandes.

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado 
da Administração Pública

Direcção-Geral da Função Pública

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 
De 22 de Maio de 1986:

Fernandes, escritutária-dactilógrafa de 1“Maria Vieira
classe de nomeação provisória, do quadro da Direcção- 
-Geral dos Registos e do Notariado—nomeada definif- 
•vomente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ 1.0, do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.
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Concelho do Porto Novo:O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capitulo l.“, divisão 4.“', código 1.2 do 
orçamento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
C de Julho de 1986).

Celestina Medina Ramos.

Manuel das Dores Rodrigues, prolessor do posto 
escolar.

De 2 de Junho: Concelho do Tarrafal:

Jorge de Pina Lopes, professor do Ensino Básico 
Elementar.

Fulgêncio da Circunscisão Leite Monteiro, condutor-auío 
de S.'' classe, provisório, das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público — promovido à classe imediata, nos 
termos do artigo 8.° n.“ 2 do Decíeto-iLei n.° 154/81, de 
31 de Dezembro, com efeitos a partir de 28 de Maio 
de 1986. Continua colocado no Tribunal Regional de 
Santo Antão.

A despesa tem cabimento da dotação inscrita no capi
tulo l.“, divisão 7.“, código 1.2 do orçamento Vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Julho de 1986).

Concelho da Ribeira Grande:

Adelino Sousa Neves, professor do Ensino Básico 
Elementar.

Concelho de Santa Cruz:

Salvador Vaz Gomes, professor do Ensino Básico 
Elementar.

■Concelho da Brava:

Alcides Nobre Pires, professor dc posto escolar. 
Vasco Pereira Rodrigues, professor de posto escolar.

Concelho do Maio:

José Silva dos Reis, professor de posto escolar: 
Concelho da Boa Vista:

Joaquim Andrade Nascimento-, professor de posto 
escolar.

O encargo resultante da despesa tém cabimento na do
tação inscrita no capítulo l.“, divisão 30.'', código 1.2 do 
orçamento vigente.

De 28:

Maria Helena de Sena Ferro, 3.“ ajudante, provisória, da 
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — concedi
dos 15 dias de licença registada, com eleitos a partir de 
1 de Agosto de 1986.

Despacho do Camarada Ministro das Forças Armadas 
e da Segurança:

De 30 de Maio de 1986:

Isabel Maria Semedo Bento Aguiar, telefonista do quadro 
de pessoal do Ministério das Forças Armadas e da Segu
rança — autorizada a transitar para o cargo de escritu- 
rária-dactilógrafa de 1.* classe do mesmo quadro.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão l.% código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contasi em 6 de Julho de 1986).

De 31 de Maio:

Astrigilda Pereira Tancredo Rocha, professora de posto es
colar, contratada, de 2." classe, 2.“ nível — nomeada de- 
linitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § l.°, do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

João de Carvalho Rocha, professor de posto escolar,
contratado, de 2.'' classe, 2.° nivel, em comissão- de ser
viço no Secretariado do Conselho Nacional do PAICV — 
nomeado definitivamente, no referido cargo, nos térmos 
do disposto no § l.°, do artigo 27.° do Estatuto do Fun
cionalismo.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capitulo l.°, divisão 7.'', código 1.2 do 
orçamente- vigente.

Despacho do Camarada Ministro do Desen-volvimento 
Rural e Fescas:

De 9 de Julho de 1986:

lolanda do Livramento Silva Lopes Rodrigues, 3.° Oficial 
de nomeação definitiva da Direcção-Geral da Adminis- 
ção Central do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas — concedida licença ilimitada nos termos do ar
tigo 257.° do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a 
partir de 1 de Outubro de 1985.

De 6 de Junho de 1986:

Victor Manuel Gomes, professor de posto escolur de ser
viço eventual, destacad na Inspecção-Geral do Ministé
rio da Educação — autorizado a continuar em exercício 
durante o período de férias grandes.

A despesa tem cabimento na dotação do capitulo 1.”, 
divisão 7.", código 1.2 do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro da Educação:

De 4 de Fevereiro de 1986:

São transferidos da Divisão Bá^co EJementar para Di
recção de Educação Extra-Escolar,, Divisão de Al
fabetização, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
1986, os seguintes docentes do 2.° nível, em exercício 
nos concelhos abaixo designados:

Concelho da Praia:

Florenço Mendes Varela, professor do Ensino Básico 
Elementar.

Helena Albertina Lopes Ramos Delgado, professora 
de posto escolar.

De 7:

Raúl Barbosa Vicente Rodrigues, professor do Ensino Básico 
Elementar, provisósio — nomeado definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do disposto no § l.“, do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

Merly do Rosário Barbosa dos Reis Borges, professora do 
Ensino Básico Elementar, provisório — nomeada defini
tivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § l.°, do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.
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Maria Clara Santos Marques, professora do Ensino Básico 
Elementar, provisória — nomeada definitivamente, no re
ferido cargo, nos termos do disposto no § l.°, do ar- 
tigO’ 27." do Estatuto do Funcionalismo.

Os encargos resultantes daS despesas têm cabimento 
na dotação inscrita no capítulo l.°, divisão 7.'"', código 1.2 
do orçamento vigente.

De 19:

Mário João Gomes da Veiga, escriturárto-dactilógrafo de 
2.'' classe interino, da Direcção-Geral de Saúde—r exone
rado do referido cargo, de acordo com as disposições pre
vistas nos artigos 2.® e 3.® do Decreto-Lei n.° 128/85, 
de 9 de Novembro.

De 21:De 12:

Antónia Amélia Delgado Oliveira, servente do Palácio do 
Povo em S. Vicente — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 12 de 
Jimho de 1986, que é do seguinte teor:

«Incapaz para todo o serviço».

Rita Guilhermina Lima, professora do 3.“ nivel, em exirci 
cio na Escola do Ensino Básico Complementar do Sal 
— transierida, a seu pedido, para a Escola do Ensino 
Básico Complementar «Jorge Barbosa», a partir do 
termo do oorrente ano lectivo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo l.“, divisão 8.“-, código 1.2 do orçamento 
vigente.

De 27:

Maria Guadalupe dos Santos Faustino, técnico superior de 
1.® classe, (farmacêutica),, da Direcção-Geral de Farmá
cia— condedida a prorrogação de licença registada, por 
mais 30 dias.

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 10 de .Julho 
de 1986).

De 27:

Ivone Gomes, professora de 3.° nível, 3.» classe, da Escola 
do Ensino Básico Complementar «Jorge Barbosa», na 
situação de licença registada — prorrogada a referida li
cença, por mais três meses, com efeitos a partir de 1 
de Julho de 1986.

Eduino Lopes Correia, auxUiar de 2.’‘ classe, contratado da 
Direcção-Geral de Farmácia — concedida a rescisão do 
contrato, a seu pedido.

Maria Teresa dos Reis Santos, servente da Direcção-Geral 
dos Assuntos Sociais — concedidos 6 meses de licença re
gistada, com efeitos a partir de 30 de Junho de 1986-

De 30:

Maria Isabel Pereira Varela, servente do Gabinete de Estu
dos e Planeamento do Ministério da Educação — punida 
com a pena do n.® 9 do artigo 354.® do Estatuto do í'un- 
cionaUsmo.

De 1 de Julho:

David Alfama Moniz, escriturário-dacülógrafo de 2.® classe 
da Direção-Geral de Farmácia — exonerado, a seu pe
dido, das referidas funções, com efeitos a partir de 1 de
Junho de 1989.Despachos do Camarada Ministro da Informação, Cul

tura e Desportos:

De 16 de Junho de 1986:

Aldegundes de Oliveira Tolentino, jornalista 4e L® classe, 
de nomeação definitiva do Jornal «Voz di Povo», pres
tando serviço na Televisão Experimental de Cabo Verde 
— concedida licença ilimitada, com efeitos a partir de 
de 1 de Junho de 1986.

De 2:

Maria Madalena da Conceição Cardoso de Andrade, escritu- 
rária-dactilógrafa de 1.» classe, definitiva, da Direcção- 
-Geral de Farmácia — concedida a licença ildmítaaa, com 
efeitos a partir de 10 de Julho de 1986.

Euclides Pereira e Henrique Varela Lopes Semedo, técnicos 
profissionais de 1." nível de 2.® classe da Direcção-Geral 
de Saúde, respectivamente, em serviço no Hospital «Dr. 
Agostinho Neto» — Praia e Posto Sanitário de Cidade 
Velha — autorizados, a seu pedido, a permutarem.

José Chombé Rocha, 1.® sargento das FARP — homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emiUdo em 
sessão de 12 de Junho de 1986, que é do seguinte teor:

«Que o examinado seja evacuado para o exterior para 
um centro de maxiJo facial pOr se encontrarem 
esgotados os recursos locais de tratamento».

Cristina Isabel Lopes da Silva Monteiro Duarte, técnico su
perior de 3.® classe do Ministério do Desenvolvimento 
Rural e Pescas — autorizada a beneLciar em Portugal 
dast disposições do artigo 9.® do Decreto-Lei n." 125^79.

Manuel dos Reis da Luz, adido de Embaixada, prestando 
serviço na Direcção-Geral da Emigração e Serviços Con
sulares do Ministério dos Negócios Estrangeiros — auto
rizado a beneficiar em Portugal das disposições do De
creto-Lei n.° 125/79, de 22 de Dezembro, pOr motivo 

de doença.

De 27:

Isabel Almeida Correia, 3° oficial, interina, do quadro de 
pessoal administrativo do Gabinete do Ministro da Infor
mação, Cultura e Desportos — exonerada a seu pedido, 
do referido cargo com efeitos a partir de 1 de Julho 
de 1986.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Traba
lho e Assuntos Sociais:

De 11 de AbrU de 1986:

Clotilde Silva da Graça, escriturária-dactilógrafa de 1.® clas
se, contratada, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço 
no Hospital «Dr. Agostinho Neto» Praia — riomcada defi
nitivamente, no referido cargo, nos termoa do dis,posto 
no 8 l.°, do artigo 27.® do Estatuto do ETmcicnalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo l.°, divisão 4.®, código 1.2 do orça
mento vigente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 6
de Julho de 1986).
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A despesa lem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.0, divisão 1.» código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pele- Tribunal dc Contas em 17 de Julho de 1986;.

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas 

De 7 de Maio de 1986:

Orlando Socorro Lopes Araújo e Manuel Antônio Rodrigues 
— designados para exercerem as iunções de membros aa 
comissão de exame e vistorias na Sub-Delegação do 
Serviço Nacional de Viação na ilha do Fogo.

Despacho do Camarada Ministro .Vdjunto do Ministro 
do Plano e da Cooperação:

De 11 de Junho de 1986:De 2 de Junho:

Heduiges Lopes Moreno, auxiliar de 1.^ classe, de nomeação 
definitiva, do Centro de Documentação Técnica e Cien
tífica— promovido, nos termosí do n.° 2 do artigo li.* 
do Decreto-Lei n.» 154/81, de 31 de Dezembro, à classe 
imediata^ com efeitos a partir de 11 de Junho de 1986.

Filomena de Jesus Ferreira Barbosa Bettencou-t, técnica 
de 3." classe da Direcção Regional das Obras Públicas — 
nomeada definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § 1.", do artigo 27." do Estatuto do Fun
cionalismo.

O encargo resultante da des.pesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capitulo 1.", divisão 7.b código 1.2 do orça
mento vigente. — ( ^-.notado pelo Tribunal de Contas,, em 6 
de Julho de 1986).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, divisão 4.b código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 d« Julho de 1986).

De 11:

Macário dos Santos Monteiro — nomeado, nos termos do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico de 3.”- classe, da Di- 
recção-Geral d,'s Obras Públicas.

A despesa tem cabimento da dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão S."-, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(disado pelo Tribunal de Contas em 6 de Julho de 1986).

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças:

De 11 de Junho de 1986:

José Maria Lopes Cabral, auxiliar de 3.“ classe, provisório, 
do quadro auxiliar das Alfândegas — nomeado defini
tivamente, no referido cargo, nos termos co disposto no 
§ l.“, artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 2.“, divisão 4.“, código 1.2 do or
çamento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
6 de Julho de 1986).

De 4 de Julho:
João Baessa Afonso, escriturário-dactilógraío de 1.^ dlasse, 

de nomeação definitiva,, da Direcção-Geral da Adminis
tração do Ministério das Obras Públicas —. promovido, 
nos termos do n.“ 2 do artigo 8.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a 
partir de 1 de Julho de 1986. De 26:

Virgínia Soler Fortes Lélis, viúva de Ilídio Dias Furtado, 
que foi l.“ sargento das Forças de SeguEança e Crdem 
Pública, falecido no dia 9 de Setembro de 1985 — lixada 
ao 'abrigo do disposto no artigo 9.° do Decreto n.“ 52/75, 
de 8 de Fevereiro a pensão de sobrevivência mensal 
de 2 684$, com eleitos a partir de Outubro de 1985.

A referida pensão beneficiará de aumento a partir de 
Janeiro de 1986, conforme Decreto-Lei n.“ 140-A, de 7 de 
Dezembro de 1985,

Maria Perpétua Silva Salomão, escriturária-dactiilgiafa de 
!.“■ classe, de nomeação definitiva, da Direcção-Geral da 
Administração do Ministério das Obras Públicas — oro- 
movida, nos termos do n." 2 do artigo 8.“ do Decreto-Lei 
n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, à classe imediata, com 
efeitos a partir de 1 de Julho de 1986.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.“, divisão 4.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Ana Maria Alfama e Olinda Nunes Mendonça, escriturá- 
rias-dactilógrafas de 1.'^ classe, de nomeação definitiva 
da Direcção-Geral das Obras Públicas — promovúas, nOs 
termos do n.“ 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a par
tir de 1 de Julho de 1986.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.“, divisão 5.'‘,. código 1.2 do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal de Contas em 17 de Julho de 

1986).

A esta pensão será descontada a quantia de 62 268$30 
sendo 53 372$80 para compenSação de aposentação e 8 &95$50 
para compensação de sobrevivência em atraso, em 120 pres
tações mensais e consecutivas, sendo as primeiras de 
536$80 e 155$50 e as restantes de 444$ e 92$, respectiva
mente.

O encargo tem cabimento na verba do capítulo 2.“. divi
são 3.“, código 17-B — Pensão de sobrevivência dos famili- 
liares dos funcionários, do orçamento para o corrente ano 
do Ministério das Finanças.

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Primeiro 
Ministro: De 7 de Julho:
De 22 de Abril de 1986: Maria de Fátima Melo e Silva, 3.“ oficial, interino, da Di

recção-Geral de Finanças — exonerada, a seu pedido 
das referidas funções com efeitos a partir de 7 de Ju
lho, data em que tomará posse de novas funções na 
EMPROFAC-EP.

Maria Manuela Dias dosí Santos — nomeada, nos' termos do 
artigo l.“ do Decreto-Lei n.“ 128/85, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de 3.“ oficial do 
Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro,
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termos do n.° 2 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.“ Í4/77, 
de 5 de Março, na mesma categoria e situação, para 
o quadro da Direcção-Geral dos Desportos.

Alberto Monteiro Oliveira, fiscal de impostos de 3.“ classe, 
provisório, da Direcção-Geral de Finanças — exonerado^ 
'a seu pedido, das referidas funções com efeitos a partir 
de 20 de Julho de 1986.

Antônio Lima de Pina, escriturário-dactilógrafo de 2.'‘ classe, 
interino, do Ministério da Educação — transferido, nos 
termos do 0.“ 2 dO' artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 14/7 7, 
de 5 de Março, na mesma categoria e situação, para 
o quadro da Direcção-Geral dos Desportos.

Despachos do Camarada Secretário de Estado dos Ne
gócios Estrangeiros;

De 12 de Junho de 1986:

José Manuel Gomes Andrade, adido de Embiixada, interino, 
dos Serviços Externos do Ministério dos Negócios Es
trangeiros — nomeado, nos termos do artigo 8,» do De- 
cieto-Lei n.® 128/85, de 9 de Novembro, para exercer, 
provisoriamente, o referido cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 9.», código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Julho de 1986).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.“, código 1.2 do orçamento vigente. — (Anotados pelo 
Iiibunal de Contas em 10 de Junho de 1986).

Despãchos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Secretário 
de Estado da Administração Pública:

De 23 de Maio de 1986:

Despacho do Camarada Secretário de Estado Adjunto 
do Primeiro Ministro:

De 15 de Julho de 1986:

Ângela Marra Mendonça Varela — nomeada, nos termos do 
artigo 8.® do n.° 1 do Decreto-Lei n.® 128/85,, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de e&- 
criturária-dactilógrafa de 2.“- classe, do Gabinete do 
Secretário de Estado Adjunto do Primeiro Ministro.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.®, divisão 1.®, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Julho de 1986).

Firmino Livramento Pires, zelador, definitivo, do quadro 
do pessoal da Direcção-Geral de Administração Interna, 
colocado no Secretariado Administrativo de Boa Vista 
— desligado de serviço para efeitos de aposentação, con
forme opinião da Junta de Saúde de Barla vento emi
tido em sessão de 20 de Fevereiro de 1986, homolo
gado por despacho do Camarada Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos Sociais, de 4 de Março do mesmo 
'ano, devendo ser abonado da pensão provisória anual de 
82 5661 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta e seis 
escudos), sujeita à rectificação calculada de harmonia 
com o n.° 1 do artigo 6.® do Decreto n.® 52/75, e cor
respondente a 33 anos de serviço prestado è Adminis
tração Colonial Portugues'a e ao Estado de CapO Verde, 
incluindo o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.® 
do Estatuto do Funcionalismo e acrescida de duas diu- 
tumidades nos termos do artigo 166.® do mesmo Esta
tuto.

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas:

De 2 de Julho de 1986:

Elísio Waldesanto Silva, técnico de l.® classe, definitivo, do
Gabinete de Estudos e Planeamento da Secretaria de 
Estado das Pescas — promovido à claSse Lmediatn, nos 
termos do artigo 11.» do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 
de Dezembro, com efeitos a partir de 17 de Maio de 
1986.

A despesa tem cabimento da dotação inscrita no capi
tulo 1.®, divisão 2.®, código 1.2 do orçamento vigente. -- (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Julho de 1986).

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.®, 
divisão 3.®, cócjgo 17.® do orçamento vigente.— (Visado 
pelo Tribunal de Contas; em 10 de Julho de 1986).

De 4 de Julho:

Maria de Lourdes Mendes Bettencoürt Duarte Gonçalves, 
2.® oficial definitivo da Direcção-Geral da Cultura — 
conta, para eleitos de aposentação, o seguinte tempo de 
serviço prestado ao Estado:Despachos do Camarada Secretário de Estado da 

Administração Pública:

De 22 de Maio de 1986:
Silvina Neves Teixeira — nomeada, nos termos do artigo 

1.®, n.® 2 do Decreto-Lei n.® 128/85, de 9 de Novembio, 
para exercer, interinamente, o cargo de 3.® oficial da 
Direcção-Geral da Função Pública.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 3.°, divisão 3.®, código 1.2 do orçamento vigente. - 
(V.sado pelo Tribunal de Contas em 27 de Maio de 1986).

À Administração Colonial Portuguesa:

A M i;
De 25 de Março de 1967 a 27 de Feve

reiro de 1969 ..................................................
De 25 de Maio de 1970 a 16 de Ja

neiro de 1971 ..................................................
De 1 de Março de 1971 a 4 de Julho

de 1975 ..........................................................
Aumento de 1/5, nos termos do ar

tigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 30 de No
vembro de 1985

Ij 3

7 22

4 4 4

1 O 5

De 13 de Junho:

Regina Francisca Mendes Gomes da Costa, oscriturána- 
-dactilógrafa de 2.® classe, provisória, da Secretaria- 
.Geral do Ministério da Educação — transferida, nos

4 2610
• • V

17 6Total ... .
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De 4 de Outubro de 1978 a 28 de Fe
vereiro de 1986 ................................................

Maria Arcelinda Veríssimo Barbosa Vicente, professora de 
posto escolar, contratada — conta para efeitos de mu
dança de escalão o seguinte tempo de serviço prestado 
ao Estado:

4 247

•)212Total

A M D

De 28 de Outubro de 1974 a 30
de Julho de 1975 ...............................

De 27 de Novembro de 1975 a 31 de
Julho de 1976 .........................................................

De 23 de Outubro de 1976 a 31 de 
Julho de 1977 ... .

De 3 de Outubro de 1977 a 31 de 
Dezembro de 1985 ................................................

Arlinda Almeida Cabral, professora de posto escolar contra
tada — conta, para efeitos de mudança de escalão o 
seguinte tempC' de serviço prestado ao Estado:

8 3

5
M DA

8 9• • %
De 1 de Novembro dc 1974 a 30 de

Junho de 1975.......................................................
De 1 de Janeiro de 1976 a 31 dc Julho

de 1976 ..................................................................

De 23 de Outubro de 1976 a 5 de 
Agosto de 1977 ................................................

88 292

7
10 3 16Total.., ..

9 jJ

Total... . 10 3 14
De 16 de Julho:

Judith Moniz Semedo, professora de posto escolar, contrata
da — conta para efeitos de mudança de escalão o se
guinte tempo de serviço prestado aO' Estado:

WtUintino Lourenço Oliveira, 1.“ oficial do quadro da Di- 
recção-Geral da Administração do Ministério das Obras 
rúblicas — conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado: A M D

De 25 dc Novembro de 1975 a 5 de
Setembro de 1976 .......................................

De 23 de Outubro de 1976 a 5 de
Agosto de 1977 ................................................

De 2 de Outubro de 1977 a 30 de Abril 
de 1986 ..................................................................

DA M 9 11

Administração Colonial Portuguesa: 9 1?

De 16 de Agosto de 1948 a 4 de Ju
lho de 1975 .........................................................

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.° dc Estatuto do Funcionalismo ...

Ao Estado dc Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de 
Outubro de 1985 ................................................

8 6 29
1926 10

Total ... 2 2310
1.55 4

Maria Clara Santos Marques, professora do Ensino Básico 
Elementar — conta, para efeitos de mudança de escalão 
o seguinte tempo de serviço prestado ac Estado:2710 3

A M UTotal ........... ... 42 7 1

De 8 de Outubro de 1973 a 31 de Ju
lho de 1974 .........................................................

De 7 de Outubro de 1974 a 7 de Janeiro

De 8 de Janeiro de 1975 a 31 de De
zembro de 1979 ................................................

De 1 de Janeiro de 1980 a 1 de Julho
de 1980 ...................................................................

De 3 de Outubro de 1980 a 31 de Ju-
de 1981 ..................................................................

De 5 de Outubro de 1981 a 31 de Ju
lho de 1982 .........................................................

De 13 de Outubro de 1982 a 31 de Ju
lho de 1983 ............

De 1 de Novembro de 1983 a 30 de Setem
bro de 1984 ..........................................................

De 1 de Outubdo de 1984 a 30 de Se
tembro de 1985 ..............................................

De 1 de Outubro de 1985 a 31 de Março 
de 1986 ..................................................................

9 24.Margarida Nobre Oliveira Vera Cruz, professora de 3.
nível de 3.“^ classe, da Escola do Ensino Básico Com- 
plmentar do Sal — conta para efeitos de mudança ae 
estalão o seguinte tempo de serviço prestado ao
tado:

3 1

4 11 24

6 1
DA M

9 29
De 9 de Outubro de 1970 a 31 de

Julho de 1971.........................................................
De 1 de Outubro de 1971 a 30 de

.jxmho de 1972 ................................................
De 1 de Outubro de 1974 a 31 de

Julho de 1975 .........................................................
De 1 de Dezembro de 1975 a 7 de Se

tembro de 1976 ................................................
De 17 de Outubro de 1976 a 31 de

Julho de 1977 ......................................
De 10 de Outubro de 1977 a 31 de 

Julho de 1978 .............................................

23 9 279

9 9 19

10 1 11

9 1i

9 15 6 1

?29 Total ... a 611
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Despachos do Camarada Director do Hospiíal Cen
tral da Praia, por delegação do Camarada Minis
tro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais:

Lista definitiva graduada dos candidatos admitidos ao 
concurso documental aberto por .oniincio publicado no 
Boletim Oficial n." 24, de 15 de Julho de 1985, para pro
vimento de vagas de professores do 2.° nível (diplomados 
pela antiga Escola da Habilitação de Professores de Posto 
Escolar do quadro do ensino básico elementar, elaborada 
nos termos do n.” 2 do artigo 58.’ do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, homologado por despacho do Cama
rada Ministro da Educação em 5 de AbDl de 1986:

De 20 de Junho de 1986-

Odete Fortes Duarte, professora de poslo escolar, contra
tada— homologado o parecer da Junta de Saúde de So- 
tavento, emitido em sessão de 19 de Junho de 1986, que
é do seguinte teor:

«Que a examinada seja dispensada de lecc-onar nas 
suas actividades profissionais».

O Tempo 
dc .«scrv. 

doc. prestado

, Valorizaçãc 
■ profi‘'SÍonaiNome do candidato

oZ

M D
5
4 28

A
De 8 de Julho: 1 Mateus Tavares Soares Silva... 14

2 Domin.gos Semedo Varela............  14
3 Norberla Sanches Moreira ... 14
4 Alberto Correia .............................
5 Antero de Deus B. Teixeira ... i3
6 Maria de Lourdes Pereira de

P. Silva ... .
7 Cristiano Rodrigues B. da Silva. 13
8 Zeferino Mendes Monteiro ..^ 13
9 José C.arlos Ferreira... .

10 Maria Tereza Sanches Vaz ... 13
11 Maria Helena Cabr,'il Évora ... 13
12 Júlia Andrade de Cai^valho ... 13
13 Maria José Barbosa Afonso ... 13
14 Simão Tavares da Costa ............! 13
15 Rosa MDaria Barbosa V. Oliveira. I 13
16 Idalina de Sena Afonseca............I 13
17 Ambrósio Lopes............................ ,i 13
18 José Antônio M. Rod’-igues.......... ' T3
19 Deolinda Gonçalves Pires............| 13
20 Zacarias Mendes Correia ............! 13
21 Maria de Fátima C. Varela ... 13
22 Augusta Ramos Miranda ............ 13
23 Maria Tereza Helena Andradel

Marcos.........
24 Marcelina Baibosa L. Gonçal-|

ves .......................................
25 Patrício Costa Ribeiro
26 Antônio Mendes Monteiro
27 [Maria Odete Pinto ............
23 : Baltazar Lopes .....................
29 .Porfirio Maria dos Santos ... 12
30 Lourdes Mendonça Barreto ... 12

Hermenegilda Lopes Correia ... ;2
32 Lazáro Ramos Freire..........
33 Salvador Vieira ...................
34 Hélia lolanda M. Rodrigues ...I 12
35 'Arlindo Soares Ribeiro ............ I 12
36 Maria Madalena dos S. Semedo. 12
37 [Emanuel Dias Semedo ............
33 ; Maria de Jesus Mendes Semedo. 12
39 'Mafalda da Silva.....................
40 Cândida Lopes Ferreira ...
41 iVirgolino da Veiga Ta->'ares
42 Roberto Mendes Lopes ... ... 12
43 Domingos Fernandes de Pina ...; 12
44 Iva Pereira Semedo ............
45 Norberto Lopes Semedo ............' 12
46 Maria do Sameiro C. Ramos ...( 12
47 Luís Ribeiro ...
48 Maria Margarida C. Semedo ... 12
49 Alfredo Frederico Gonçalves ... 12
50 Elias Mendes Correia.....................
51 Benedita Tavares Gonçalves ... 12
52 Filomena Frederiix> Barros ... 12
53 Gabriel Ribeiro Tavares ...
54 Maria Júlia Neves Tavares ... 12
55 Regina Gonçalves....................
56 Maria Filomena M. Andrade... 12
57 Maria Filomena Vaz............
58 Maria Isaura Nunes Pinto
59 Carlos dos Reis Borges .
60 Emanuel Maria Dias Fernandes 11
61 Maria da Luz Pires Fernandes. 11
62 Maria Fernandes Andrade Dias 11
63 Maria Alves Monteiro.........

5
5

Cristina Maria Ramos Lobo, escriturárfa-dactilógi aía de 
1.* classe do Ministério dos Negócios Estrangeiros — ho
mologado o parecer da Jimta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 26 de Junho de 1986, que é do 
seguinte teor:

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao ser
viço de 23 de Abril de 1986 até o presente. Man
tém-se incapacitada para o trabalho até o parto».

4 4 9
13 4 18

4 26
11
8

5 10 
3 4 
2 9 
1 13 
1 11 
8 11 
7 29 
5 20 
5 13

13 7
7
7
713
7
6
6
6
6

226De 4:

Agnelo Ledo Pontes, sub-chefe da Polícia Marítima de So
tavento— homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 3 de Julho de 1986, 
que é do seguinte teor;

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao ser
viço de 12 de Junho de 1986 a 12 de Julho de 
1986»k

7 16 
5 15 
5 12 
2 27 
2 18 
2 11

5
5
5
5
5
4

..•! 13• • ^
I...! 13 

•■■{ 12,53
..J 12
... 12

6 5 1
3 57De 11:

Miguel Mendes Furtado, aprendiz da Imprensa Nacional 
— homologado o parecer da Junta de Saú.ie de Sota
vento, emitido em sessão de 10 de Julho ie 1986, que 
é do seguinte teor:

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao serviço 
de 10 de Junho de 1986 até a presente, carece 
ainda de 30 dias de repouso para efeitos de tra
tamento».

José Antônio Vieira Vaseoncelos, ajudante da Imprensa 
Nacional—homologado o parecer d.3 Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em Sessão de iO de Junho de 1986, 
que é do seguinte teor:

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas aO ser
viço de 1 de Maio de 1986, .a 31 de Maio de 1986».

7 17
12 6 9 3 

9 7 
3 7 
8 6 
7 19

6
6
6

12 6
6 7 612

5 12
5 10
5 6
3 9
2 13

6
6
6
612
6

22612
8 12 
8 11 
8 10 
8 9 
8 5 
8 2 
7 5 
6 17 
5 26 
1 18 
1 17

,512
12 .T

5
a
512I 0
5
512• • ••
5

Extracto de renovação do contrato de prestação de 
serviço:

De 28 de Maio de 1986:

Ctunar Barry — renovado o contrato de prestação de ser
viço na Direcção Geral de Fomento Agrário do Minis
tério do Desenvolvimento Rural e Pesca.s, como técnico 
superior de 2.'' eJa.^se, oom efeito» a partir de 18 de Março 
de 1986.

ü encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo c'.)v;são 5.“, código 1.2 do orçamento 
vigente. (Visado polo Tribunal de Contas em 6 de Julho 
de 1986).

5
512

305
4 8 17 

7 IV412
5 74
4 16
4 16

412
4

12
4 21
6 21 
4 18
1 27
8 28 
8 12

611,92
11,07 6• t

9
8
6
6:i
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Tempo 
de senifo 

docente 
prestado

icg Tempo 
de serviço 

docente 
prestado

i.iValorização
profissional

Valorização
profissionalNome do candidato Nome do candidatoin

A M D
64 Maria Tereza G. de Oliveira ...
65 Maria Antónia Pereira Semedo
66 'Maria Gracinda S. Spínola.........
67 |Cecíiio Lopes Correia ...........
68 iJosé Tomé Moreira Varela
69 Mário da Veiga Furtado...........
70 I Manuel Duarte Mette..................
71 jGregório Neves Ribeiro ...........
72 Luisa Borges Gonçalves ...
73 Margarida Varela Vaz Santos...
74 Silvestre Cardoso Fernandes ...
76 Arlindo Varela dos Santos.........
75 José Freire Vaz Gonçalves
77 Maria Madalena M. Tavares ...
78 Inácio Moreira ..........................
79 Manuel Moreno da Veiga...........
80 Humberto Gomes Correia Silva
81 Domigas Mendes da Silva..., ...
82 I Manuel Pereira da Veiga...........
83 [Inácio Varela da Veiga .., ...
84 ( atarina Lopes Moniz Vaz
85 j Antônio Freire Semedo ...........
86 Francisco Mendes Varela...........
87 Arlindo Tavares Martins..........
88 Juvenal Tavares Silva ...........
89 Francisca M. Tavares Correia...

Fernandes..................................
90 Maria José Mendes T. Alves ...
92 Maria de Fátima F. Ramos ...
93 Maria de Lourdes Lobo Vieira. 
Cl Maria do Carmo M. Barreto ...

9 José Pedro da Paz Monteiro ... 12
10 Maria Matilde B. V. Inácia da

Silveira..........................................
11 Francisco de Paula Moreira Sil

va...................................................
12 José Lopes Aíonso ...................
13 Ana Francisca Almeida Santos. 11
14 Teodoro Mendes Tavares........... 11
15 Sérgio Martins Tavares ........... 11
16 Aurora Jardim das E. Wahnon

I Sousa .........................................
17 Joana Maria Fortes .................
18 Cecília Rocha Brás .................
19 Rita Mendes Furtado.................
20 .Emílio Horta de Almeida.........
21 Apolinário Sanches .................
22 '.Miguel Vieira de Andrade
23 Antónia de Fátima Lopes.........
24 Álvaro de Oliveira Furtado
25 Luís Lúcio Rodrigues Rosa
26 Guilherme .Mendes Furtado ... 10
27 Nelly Bento...................................
28 Inocêncio Freire de Pina...........
29 Maria da Luz Fortes...................
30 Maria Margarida da F. Rodri-

i gues ...........................................
31 Gilda Varela Furtado..................
32 Alcindo Freire ...........................
33 Benjamim Miranda Correia ... 10
34 Ernestina Lopes Gr.eijas ........... 10
35 Manuel de Barros Júnior ...
86 Alvarina de Pina Mendes ...
37 Aurora Spencer dos Reis ...
38 José de Pina...........................
39 Carlos Cândido Delgado ...........4.» cias
40 Apolinário Rocha...........................4.» das.

11 6 8 12 11 7 27
11 6 7 8
11 6 6 23 12 11 29
11 6 5 28
11 7 5 26 

5 27
12 10 1 11

11 0 1812 10
11 6 5 18 15 1
11 11'6 13 9 0 

13 7 5
3

11 e 3 1
11 5 9 13
11 5 8 18 13 4 28

11 8 24
11 5 21
11 5 4

11
11 5 7 12 11
11 5 7 12 11
11 5 5 4 11
11 225 4 24 1111
11 10 9 7

10 9 4
10 8 12 
10 4 6
10 2 6 
13 2 14
13 1 28

5 4 13 11
11 5 114 15
11 5 4 2 11
11 5 2 113
11 4. 277 11
11 4 7 15
11 4 7 10 

4 7 7
10

141311 10
12 9 1711 27 104 5

11 4 5 10
10 12 3 8

11 6 28 
11 5 27
11 — 19
10 8 28 
10 3 26
10 2 17
15 5 18
14 3 21
18 4 1
12 1 16

1011 4 4 26
11 108 25
10 6 8 4
10 5 5 14
10 102 7 15

10
4.» das. 
4.» das.

Exduídos:
I

Por não ter habilitação legal exigida:
Exduídos:

Pbr não possuírem tempo de serviço docente exigido:

1. Domingas Freire de Carvalha
2. Maria de Fátima Correia Baessa.
3. Maria Tavares Freire.

1) Mariana Vieira Tavares;

Por as candidaturas terem dado entrada íora do prazo 
estabeleddo:

1) Maria Vieira Tavares;
2) Maria do Carmo dos Reis Tavares.

1. Lista definitiva dos candidatos, admitidos e exduídos, 
ao concurso para o preenchimento de duas vagás na cate
goria de auxiliar de Biblioteca, do quadro de pessoal da 
Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Documeni.ação do 
Ministério da Justiça, conforme aviso publicado no Bole
tim Oficial n.“ 6/86, de 8 de Fevereiro:

Admitidos;

Lista definitiva graduada dos candidatos admitidos ao 
concurso documental aberto por anúncio publicado no Bo- 
le’.im Oficial n.® 24, de 15 de Junho de 1985, para provi
mento, de vagas de professores do 2.” nível çmonitores es
colares) do quadro do Ensino Básico Elementar, que se 
candidataram nos termos do n.® 2 do artigo 58.®, do De
creto-Lei n.® 152/79, de 31 de Dezembro, homologada por 
despacho do Camarada Ministro da Educação, em 5 de Ju
nho de 1986:

1. Arcângela da Moura Moreira,
2. Ernestina Correia Martins.
3. Esteia Lopes Tavares Andrade.
4. Maria Fernanda Monteiro Semedo.
5. Maria Francisca Dias de Pina.
6. Maria Helena da Conceição Fernandes.
7. Maria José Tavares Barbosa.
8. Maria de Lourdes Duarte.
9. Orlando Correia Varela.

10. Orlando Gomes Duarte.

Tempo 
de serviço 

docente 
presudo

hlz °
Valores

Nome do candidato do
diploma

AMD
1 Dionísio de Jesus Fernandes Gar

cia..................................................
S Porfirio Ribeiro ...........................
8 Antero Lobo Gomes ...................
4 JVictorina Lima Tavares Brito...
5 Maria dos Santos...........................
6 Cassiano Bento Silva..................
7 Francisca dOs Reis Rocha...........
8 Cândida Luisa Évora Tav&res

Martins ...................................

Exduidos:

1. Alcinda de Jesus Furtado Martins b).
2. Amândio Barbosa Vicente — Desistiu.
3. Dionísia Semedo Tavares a) e b).
4. Felisberta Mendes Monteiro Barbosa b).
5. Franklin Antônio Carvalho Silva Pereira — De

sistiu.

17 14 S 1
13 8 —
10 8 20 
10 2 20
14 7 11

13
13
13
12

II12 13
12 3 712

12 2 2512
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Por ter saído de forma inexacta o despacho do Camarada 
Director-Gleral da Fimção Pública por delegação do Cama
rada Secretário de Estado da Admtaistração Pública de 15 
de Abril de 1986, publicado no Boletim Oficial n.” 17/88. 
de 26 de Abril, novamente se publique o seguinte:

Contagem de tempo de serviço;

Nercilinda Soares de Carvalho Silva, professora de posto es
colar, contratada, conta para efeitos de mudançi de esca
lão o seguinte tempo de serviço prestado ao Eotado.

6. José Antónto da Cruz Martins c).
7. José Carlos Pereira da Veiga, b) e c).
8. José Manuel Semedo Tavares Fernandes a)
9. Maria dos Anjos Moreira a).

a) Não entregou a certidão comprovativa do tempo e 
qualificação de serviço.

b) Não entregou a certidão de habilitações literárias;
c) Não entregou a certidão de registo de nascimento.

2. As provas de concurso realizar-se-ão no dia 4 de 
Agosto do corrente ano, pelas (nove horas), na Biblioteca 
do Minsitério da Justiça.

AMD
De 27 de Novembro de 1975 a 31 de

Julho de 1976 ..................................
De 13 de Dezembro de 1976 a 30 de

Junho de 1977 ..................................................
De 2 de Outubro de 1977 a 31 de Ja

neiro de 1986 ...................................................

88

6 28COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que faleceu no Hos
pital «Baptista de Sousa» no dia 19 de Junho do corrente 
ano, a escriturária-dactilógrafa de 1.* classe, contratada, 
da Direcçâo-Regiotiül das Obras Públicas de S. Vicente,
Maria Gertrudes Ramos.

48

7 39Total ... .

Por ter sfdo publicado de forma inexacta no BoTetim 
Oficial n.“ 16/86, o despacho do Camarada Ministro da Edu
cação, de 28 de Fevereiro de 1986, relacionado com o lugar 
de prestação de serviço docente, de Joaquim Francisco dos 
Reis, novamente se publica a parte que interessa:

Onde se lê'

Indo substituir Maria Paula Vieira Andrade, nomeado 
para o sector do Fogo;

Deve ler-se:

Indo substituir Ricardo Lima Brito, nomeado para o
sector de S. Nicolau e que não tomou posse.

Para os devidos efeitos se comunica que foi dado sem 
efeito o despacho do Camarada Ministro da Informação, 
Cultura e Desportos, que transfere a Camarada Maria de 
Lourdes Araújo Estrela Varela, técnica de 3.* c’asse da 
Direcção-Geral da Comunicação Social, p=ra o Instituto Ca- 
boverdiano do Cinema.

Para os devidos efeitos se ccmunica que foi prorrogado 
por um período de 20 dias, o prazo pnra entrega de docu
mentos relativos ao concurso aberto para preenchimento de 
vagas de l.“ oficial e chefe de secção do quadro de pessoal 
do Gabinete do Ministro da Informação Cultura e Desportos 
pubUcado no Boletim Oficial n.» 25/86, de 21 de Junho.

RECTIFICAÇÕES por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.» 26/86 de 28 de Junho, o despacho do Camarada 
Ministro da Administração Local e Urbanismo de 16 de 
Junho de 1986, referente a nomeação de Ana Fernandes 
Gonçalves Tavares se rectiílca o segumte:

Onde se lê;

Direcção-Geral de Administração do Ministério da
Administração Local e Urbanismo.

Deve ler-se:

Direcção-Geral da Administração Interna.

Por ter saído de forma inexacta, o de.spacho do Cama
rada Ministro da Educação de 19 de Abril de 1986, pu
blicado no Boletim Oficial n.” 23/86. de 7 de Junho, res- 
peitante à nomeação provisória dos professores de 4.“ nível 
de 3.‘ classe, novamente se publica a parte que interessa:

Onde se lê:
Da Escola do Ensino Básico Complementar da Ribeira 

Grande.
Filomeno Ortet Lopes Tavares.

Deve ler-se:
Da Escola do Ensino Básico Complementar de Santa Ca

tarina.
Filomeno Ortet Lopes Tavares.

por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.“ 21/86, a prorrogação da licença registada conce
dida a Armlnda Secatarina Brito Barros Beatriz, escrifurá- 
ria-dactilógrafa principal do Secretariado Administrativo do 
concelho da Ribeira Grande, novamente se publica na parte 
que interessa:

Por ter sido pubUcado de forma inexacta o despacho 
do Camarada Secretário-Geral, por delegação do Camarsda 
Ministro da Educação, de 7 de Maio de 1986, publicado no 
Boletim Oficial n.” 25/86, à páginas 356, e respeltante à 

de classe de Inês Furtado Santos, novamente se
Onde se lê:

efeitos a partir de 2 de Abril da 1986.

Deve ler-se:

cotn efeitos a patir de 12 de Abril de 1988.

Direcção-Geral da Função Pública na Praia, 17 de Ju- 
de 1986. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

mudança 
publica na parte que interessa:

com

Onde se lê: 
Inês Furtado Santos;

Deve ler-se:

Inês Frutuosa Santos;
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Despesas de capital 

Artigo 15.“ — Investimentos:
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Tribunal de Contas
Extracto de acórdão:

Número 1 — Construções diversas;

a) Remodelação do Mercado dos Picos
b) Construção de Polivalente em

Achada Lém... .
Número 2 — Material de transporte ... 1 500 000$00

Capítulo 2.“ — Serviços de abastecimento de água:

Artigo 19.“ — Bens não duradouros:

Número 1—Combustíveis e lubrificantes 100 000$00

Capítulo 3.“ — Serviços de produção e distri
buição de energia eléctrica:

200 000$00
Juiz-Presidente, Dr. Antônio Manuel Mas-Relator: Ex. 

carenhas Gomes Monteiro.
mo

... 200 030$00

Processo n.“ 9/86;

Secretariado Administrativo do concelho do Sal, pela sua 
gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1985, 
julgada quite por douto Acórdão de 9 de Julho, com a 
receita de 11 937 070$65, a despesa de 11 916 959$85 e o 
saldo de 20 110$80, a transitar para a gerência seguinte.

Secretaria do Tribunal de Contas, na Praia, 15 de Julho 
de 1986.— O Escrivão de Direito de 3.» classe, Danielson 
Carlos Nazoline de Macedo Amado.

■ ; -ti' í I
Despesas correntes

Artigo 21.“ — Vencimentos e salários:

Número 1 — Vencimento do pessoal dos 
quadros ... .

Número 2 —Salário do pessoal eventual 150 OOOÍOO

Artigo 23.“ — Bens não duradouros:

Número 1 —Combustíveis e lubrificantes 700 000$00 
Capítulo 4.“ — Serviços de urbanização e obras:

... 200 000ÍOO
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL E URBANISMO

Direcção-Geral da Administração Interna
DECLARAÇÕES

De harmonia com o disposto no n." 2 do artigo l.“ do 
Regulamento da Comissão de Moradorse. aprovado pelo 
Decreto n.“ 19/79, de 24 de Março, se declara que por des
pacho do Camarada Ministro da Administração Local e 
Urbanismo foi aprovada a deliberação fornada p)elo Conj®- 
Iho Deliberativo de S. Vicente, na sua Sessão ordinária rea
lizada no dia 26 de Março do ano em curso, que se designa 
os seguintes cidadãos para constituírem as Comissões d® 
Moradores de Salamansia/Norte/Baía das Gatas:

Efectivos:

Sérgio Manuel MatlaS.
CedUo Anacleto B. Fortes.
João Filipe Matias.
Antônio Alfredo dos Santos.

Suplentes:

Severino Luis.
Arlindo das Dores MaüaS.

Despesas correntes

Artigo 26.“ — Vencimentos e salário*:

Número 1—Vencimento do pessoal dos 
quadros ... ... 150 000$00

Número 2 — Salários do pessoal eventual. lOOlOO-íOO
• • ^

Capítulo 5.“ — Despesas comims:

Artigo 31.° — Pensão de aposentação .........
Artigo 32.“ — Pensão de sobrevivência...
Artigo 33.“ — Pensão de invalidez.................
Artigo 34.“ — Abono de família .................

11 400^00 
7 OOOÍOO 

14 ]68$00 
77 428$00

......... 4.5C9 996f00Total... • • %
Para compensação do crédito ora aberto é efectuada a 

seguinte alteração no orçamento municipal em execução, 
representativa do saldo orçamentai não utilizado e que se 
encontra em depósito:

Capítulo 8.® — Outras receitas correntes:
Artigo 44.“ — Saldos orçamentais................... 4 509 996$00De harmonia com o disposto no n.“ 2 do artigo 36.“ 

do Decreto n.“ 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção 
dada pelo Decreto n.“ 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica 

despacho do Camarada Ministro da Administra-
Total... . .........  4 509 996100

que por
ção I.ocal e Urbanismo de 1 de Julho de 1986, íoi apro
vada a deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo 
de Santa Catarina na reunião de 31 de Maio de 1986, que

De harmonia com o disposto no n.“ 2 do artigo 36.“ do 
Decreto n.“ 47/80, de 2 de Julho, com a noVa redacção dada 
pelo Decreto n.“ 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração Lo
cal e Urbanismo, de 1 de Julho de 1986, foi aprovada a 
deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo da Ribeira 
Grande na reunião de 28 de Maio de 1986 úRimo, que abre 
um crédito especial no montante de 2 647 932$45, destinado 
a reforçar as verbas das seguintes dotações de despesas 
ordinárias do orçamento em execução:

abre um crédito especial de 4 509 996$00, destinado a re
forçar as verbas das seguintes despesas ordinárias, do 
orçamento em execução:

DESPESAS ORDINÁRIAS 
Capítulo l.“ — Serviços gerais:

Despesas correntes
Artigo 1“ — Vencimentos e salários:

Número 1 — Vencimentos do pessoal dos
quadros.........

Número 2 — Salário do pessoal eventual 900 000$00 
Artigo 10.“ — Bens não duradouros:

Número 3 — Consumos de Secretaria ...

DESPESAS ORDINÁRIAS 
Capítulo 1.® — Serviços gerais:

... 150 000$00
Despesas correntes 

Artigo 7.® — Bens não duradouros:

N.® 3.® — Outros bens não duradouros ...50 000$00 98 602$50
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Artigo 8.* — Conservação e aproveitamento 
de bens ... .

Artigo 9.“ — Despesas gerais de funciona
mento:
N.® 4.® — Representação.., ..........................

Déspesas de capital

por despacho do Camarada Ministro da Adminiscração Tjo- 
cal e Urbanismo, de 1 de Julho de 1986, foi confirmada a 
deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo da Ribeira 
Grande, na reunião de 38 de Maio de 1986, que autoriza 
as seguintes transferências de verbas no orçamento mu
nicipal em execução:

. ... 150 000$00

30 000$00

I s §t iArtigo 13.® — Investimento:
N.® 4.® — Material de transporte...................1 4.')0 000$0

Capítulo 3.® — Serviços de produção e distribui
ção de energia eléctrica:
Artigo 20.® — Bens não duradouros:

N.® 1.* — Combustíveis e lubrificantes ... 890 329$95

AnultçOM
ou

reduçio
Decígnaçio <Ut daspesat Raforçoa

0

Despesas ordinárias

Serviços gerais 
Despesas correntes:

Deslocações ................. .
Telefones individuais ...

Bens não duradouros:

2 Consumos de secretaria.

Despesas gerais de 
funcionamento:

3 Comunicações..................
Trabalhos especiais di

versos ...

Despes^as de capital: 
Investimento:

1 Edifícios:

a) Continuação da cons
trução de um jardim 
público na v.Ia da 
Riberia Grande.........

3 Estradas e pontes: 
a) Caminhos vicinais ...

Serviços de abasteci
mento de água:

Despesas correntes:
Vencimentos e salá

rios:
1 Vencimentos do pessoal

dos quadros..................
2 Salários do pessoal even

tual..................................
Serviços de urbaniza
ção e obras:
Despesas correntes: 
Vencimentos e salá

rios:
1 Salários do pessoal even

tual

1>
Total ... . ......... 2 647 932$45

Para compensação do crédito ora aberto é efectuada a 
seguinte alteração no orçamento municipal em execução, 
representativa do saldo não utilizado e que se encontra em 
depósito no Banco de Cabo Verde:
Capítulo 8.® — Outras receitas correntes:

4.®
22 247$50 
17 150$00

5.»

7.®

3(J000$00
9.®

Artigo 39.® — Saldos orçamentais................... 2 647 932$45
20 000$006Total ... . ......... 2 674il32$45
10 000$00

De harmonia com o disposto no n.® 2 do artigo 36.® do 
Decreto n.® 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto n,® 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica oue 
por despacho do Camarada Ministro da Administrarão Lo
cal e Urbanismo, de 1 de Julho de 1986, foi continnad.-r a 
deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo de Santa 
Cruz, na reunião de 18 de Junho de 1986, que autoriza as 
seguintes transferências de verbas no orçamento municipal 
em execução:

13.®

168 397$5a

1GÚOOO$00
2.®

I|1 Anuliçio
•aKcforcoiDaiicniçio dai dwpin reduçfto

15.®

Despesas ordinárias
15 OOOSOOServiços gerais 

Despesas correntes:

1.®

16 000100
4.®

12.® Conservação e aprovei
tamento de bens......... 400 000100

22.®
Despesas de capital:

Investimento:17.®
25 000$00• • \

Edifícios:3 Despesas comuns;

Pensão de aposentaçãc 
Pensão de invalidez ... 
Dotação de reserva 

Contas de ordem;

6.®

a) Continuação da cons
trução de um centro 
social administrativo 
em João Teves ...

23. ®
24. ® 
28.®

18 000$00
18 000$00

100 00010020 000$00 6.®
29.® Consignação de recei-5 Despesas comuns; tas:

SI.® Despesas de anos eco
nômicos findos...........

b) Receita do Estado 
cobrada pelo Municí-180 000100 IJ 000$00pio600 00050044.® Dotação de reserva ...

236 397$50Total................... ?!;ô 397$50
600 000500600 000$00Total...........

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, 3 de 
Julho de 1986. — O Director-Geral, Celso Morais Fernandes.

De harmonia com o disposto no n.® 2 do artigo 36.'® do 
Decreto n.® 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto n.® 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


